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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2021 

PROCESSO E-DOCS Nº 2021-ZHDLC 

 
 

1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 

001/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE - SESA E A POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – PMES, TENDO POR 

OBJETO A DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS 

FINANCEIROS PARA CONTRIBUIR PARA A SEGURANÇA 

DO PROCESSO DE ARMAZENAMENTO E DE 

DISTRIBUIÇÃO DA VACINA CONTRA O COVID-19 EM 

TERRITÓRIO CAPIXABA, INIBINDO E/OU REPRIMINDO 

AÇÕES DELITUOSAS CONTRA O SISTEMA LOGISTICO. 
 
 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

– SESA, órgão da administração direta, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.605/0001-96, com 

sede na Avenida Engenheiro Guilherme José Monjardim Varejão, nº 225, Enseada do Suá, 

Vitória – ES, CEP 29.050-360, no uso de suas atribuições de gestora do FUNDO ESTADUAL 

DE SAÚDE – FES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.893.466/0001-40, neste ato representado 

pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Sr. NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS 

JUNIOR, portador da Carteira de Identidade RG nº 00004473189, expedida pela SSP/SC, 

inscrito no CPF sob o nº 032.055.359-01, doravante denominado CONCEDENTE, e a POLÍCIA 

MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – PMES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.476.373/0001-90, com sede na Av. Maruípe, nº 2111, Maruípe, Vitória – ES, CEP 29047-

475, doravante denominado EXECUTANTE, neste ato representada pelo seu Comandante 

Geral, Sr. DOUGLAS CAUS, portador da Carteira de Identidade RG nº 13.991-6, inscrito no 

CPF sob o nº 946.689.497-87, nomeado pelo Decreto nº 0461-S, de 07/04/2020, em 

conformidade com os autos do Processo E-DOCS nº 2021-ZHDLC e com fundamento na Lei nº 

11.168; no Decreto Estadual nº 3541-R, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO 

TERMO DE COOPERAÇÃO 001/2021, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente Termo Aditivo ao Termo de Cooperação tem como objeto: (a) o acréscimo no valor 

de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) ao montante de recursos orçamentários 

descentralizados por meio do Termo de Cooperação Nº 001/2021, passando o valor total para 

R$ 674.508,13 (Seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos e oito reais e treze centavos); e 

(b) a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação Nº 001/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

A distribuição dos recursos nos respectivos exercícios definido em portaria publicada, no 

mínimo, anualmente, pelo CONCEDENTE, à conta de dotação consignada na Lei Orçamentária 

Anual – LOA, Função Programática 10.122.0047.2095 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
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Encargos Sociais, Natureza de Despesa 3.3.90.93.00, Fonte de Recursos : 0101000000 e/ou 

0301000000 e/ou 0104000000 e/ou 0304000000 e/ou outro superávit financeiro, a ser 

descentralizado via Nota de Descentralização de Crédito – DC ou outro documento que venha a 

substituí-lo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Cooperação Nº 

001/2021 até 18/04/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Cooperação 
inicial, firmado entre as partes. 
 
CLAÚSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  
 

O extrato do presente Termo Aditivo ao Termo de Cooperação será publicado no Diário Oficial 

do Estado às expensas do CONCEDENTE. 
 

E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo.  
 
 
 
 
 
 
NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR  
Secretário de Estado da Saúde  
Concedente                                                                          
 
 
 
 
 
DOUGLAS CAUS  
Comandante Geral da PMES 
Executante 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NESIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA
assinado em 16/03/2021 16:41:01 -03:00

DOUGLAS CAUS
COMANDANTE GERAL PM

PMES - PM-ES
assinado em 17/03/2021 11:01:28 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/03/2021 11:01:28 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LUCIANA DE FRANCA PESTANA (CHEFE NUCLEO ESPECIAL FG-CNE - SESA - NECV)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-3T9HQZ
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